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COMISSÃO ESPECIAL PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO 

TUTELAR 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023/COMISSÃO ESPECIAL 
 

Institui a lista de candidatos para registro 
de candidatura do processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de Mari-PB 2023. 

 
A Comissão Especial para o Processo de Escolha do Conselho Tutelar de Mari-PB, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital 001/2023/CMDCA, a 
Resolução Nº 002/2023/CMDCA/MARI/PB, a Resolução nº 231/2022 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e nas Leis Municipais 
n.º 989/2017 e n.º 1.140/2022, RESOLVE: 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mari, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e nas Leis 
Municipais n.º 989/2017 e n.º 1.140/2022, RESOLVE: 
 
Art. 1o Publicar a lista de candidatos inscritos para o Processo de Escolha da Eleição 
do Conselho Tutelar, 2023. 
 
Segue a lista dos candidatos Nome completo e CPF: 
 

Nº 
MAT. 

NOME COMPLETO CPF 

01 MONIQUE HELLEN MACHADO DE FREITAS 094. ***.***-60.           

02 LUCIANA JOVENTINO DA SILVA 051. ***.***-70 

03  ELAINE CRISTINA BERNADO DE MORAIS 062. ***.***-09 

04 SÉRGIO DO NASCIMENTO FRANÇA 117. ***.***.56 

05 EDIVALDO FRANCISCO BENTO NETO 706. ***.***.76 

06 JAIR CESAR 043. ***.***-65 

07 MARLI ABÍLIO DA ANUNCIAÇÃO 841. ***.***-97 

08 JOSÉ CARLOS DA SILVA 012. ***.***-70 

09 ADRIANO CANDIDO DE SOUSA 039. ***.***-82 

10 ALLISSON JOSÉ PONTES DA SILVA 083. ***.***-37 

11 RAILSON DA SILVA 133. ***.***-29 

12 AILTON CALISTO MONTEIRO 044. ***.***-73 

13 LUCICLEIDE DA SILVA FERREIRA 064. ***.***-01 

14 ANDERSON DE SOUZA BATISTA 091. ***.***-62 
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15 MÉRCIA IRINEU DA SILVA 042. ***.***-07 

16 MARCELO FELICIANO DOS SANTOS 057. ***.***-47 

17 SAVIO NASCIMENTO DA SILVA 127. ***.***-50 

18 TAMARA DE LIMA SALUSTINO 106. ***.***-75 

19 JOSÉ ELEMBERG LOPES BANDEIRA 100. ***.***-32 

20 FABIANA DE SOUZA AGUIAR SANTOS 081. ***.***-08 

21 MARIA ESTELA DA SILVA GUEDES 032. ***.***-21 

22 MILENA FEITOSA DOS SANTOS 074. ***.***-12 

23 THALYS OSMAR TAVARES SILVESTRE 113. ***.***-63 

24 MANOEL PEDRO DA SILVA 918. ***.***-04 

25 PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA 873. ***.***-04 

26 WANDERLEY SILVA DOS SANTOS 116. ***.***-67 

27 JOSENILDA ALEXANDRE DA SILVA 840. ***.***-00 

28 MARIA ELIANE MARTINS FALÇÃO DA SILVA 753. ***.***-87 

29 CRISTIANE DE ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA 051. ***.***-70 

30 JOILMA DOS SANTOS SILVA                                                                                                               099. ***.***-04 

31 MAYARA DA SILVA CHAVES PAIVA 133. ***.***-19 

 
Art. 2o A partir da data da publicação desta Resolução, fica aberto o prazo de 5 (cinco) 
dias para eventual impugnação de registro de candidatura junto à Comissão Especial, 
pela população em geral.  
Art. 3o Após o fim do prazo que consiste no artigo anterior, havendo impugnação, a 
Comissão Especial notificará o candidato impugnado, com abertura do prazo de 5 dias 
para defesa.  

Art. 4o Após a análise e todo o trâmite e interposição do processo dos candidatos, até 
o dia 13 de junho de 2023, o CMDCA publicará a relação de candidatos aptos a 
participarem do curso de capacitação e prova de conhecimento específico. 

Parágrafo Único. Após aprovação na prova de conhecimentos específicos o CMDCA 
publicará lista final de candidatos aptos a participarem do processo de escolha para o 
Conselho Tutelar 2023. 

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Mari-PB, 04 de maio de 2023. 
 

Wanuza Henrique Cavalcante                        Maria das Graças Fernandes da Silva 
 
 
Luciane Tavares Freitas de Oliveira                         Raquel Barbosa da Silva 

 


